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PIS/FATURAMENTO. DECADÊNCIA.
Não se aplica ao PIS a regra do artigo 45 da Lei n° 8.212/91 para o
efeito de determinar o prazo decadencial para o lançamento da
contribuição. Precedentes da CSRF.

Recurso especial negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto pela FAZENDA NACIONAL,

ACORDAM os Membros da Segunda Turma da Câmara Superior de

Recursos Fiscais, por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos

do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencido o Conselheiro

Antonio Bezerra Neto que deu provimento ao recurso.

Cdxf---'--
MANOEL ANTONIO GADELHA DIAS

LiPRESIDENTE

PWV
ROGÉRIO GUST.REYER
RELATOR

FORMALIZADO EM: 3 1 JAN 2006

Participaram ainda, do presente julgamento, os conselheiros: JOSEFA MARIA
COELHO MARQUES, ANTONIO CARLOS ATULIM, DALTON CÉSAR CORDEIRO
DE MIRANDA, FRANCISCO MAURÍCIO R. DE ALBUQUERQUE SILVA,
HENRIQUE PINHEIRO TORRES e MÁRIO JUNQUEIRA FRANCO JÚNIOR.
Ausente justificadamente a Conselheira ADRIENE MARIA DE MIRANDA.
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RELATÓRIO

Recorre a Fazenda Pública, contra decisão prolatada no acórdão de fls. 174,
cuja ementa leio em sessão.

O recurso foi admitido por despacho exarado pelo Excelentíssimo Senhor
presidente da 2* Câmara do Segundo Conselho de contribuintes, sob o patrocínio dos artigos
32, I, e 33, capta e § 1° do Regimento Interno do Conselho de Contribuintes do Ministério da
Fazenda.

Alega a Fazenda Pública inocorrência do fenômeno da decadência, uma vez
que, no caso dos tributos sujeitos à homologação, não tendo ocorrido pagamento sequer
parcial, o prazo decadencial para a Fazenda Pública efetuar o lançamento é de 10 anos.

Em suas contra-razões, alega o contribuinte que o prazo decadencial para a
Fazenda Pública constituir crédito tributário do PIS é 5 anos, contados a partir do primeiro dia
do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, quando não
houver recolhimento antecipado.

Após as providências de praxe, vieram os autos para julgamento.

É o relatório.

Qfil

2



.	 .
Processo n°	 :10945.003570/00-64

Acórdão	 : CSRF/02-02.062

VOTO

Conselheiro ROGÉRIO GUSTAVO DREYER, Relator.

Cinge-se o presente julgamento à definição do prazo decadencial para a constituição
do crédito relativo ao PIS.

Na trilha seguida, até agora, ainda que por maioria, por esta Turma julgadora, tenho
convictamente decidido pela aplicação dos termos do artigo 150, § 4° do CTN, dada a
natureza da contribuição sob comento. Este entendimento, independentemente de ter havido
recolhimento da contribuição. Tal ressalva se faz pertinente, visto que, no caso que ora se
examina, não houve adimplemento, sequer parcial, do pressuposto do pagamento, o que,
segundo a corrente minoritária desta Turma, acarretaria na aplicação da regra insculpida no
artigo 173, I do CTN, que prevê a aplicação do prazo corrente de 05 anos, a contar do
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido procedido.

Esta Turma da CSRF, tem decidido que não se aplica ao PIS a regra do artigo 45 da
Lei n° 8.212/91 para o efeito de determinar o prazo decadencial para o lançamento da
contribuição.

Assim, reconheço a decadência do direito de lançar dos valores apontados anteriores a
agosto de 1995, vez que a ciência do auto, pelo contribuinte, ocorreu em 14 de agosto de
2000, tornando inexigíveis os períodos de apuração de setembro de 1991, até julho de 2000.

Nos termos expostos, inatacável a decisão vergastada, pelo que nego provimento ao
recurso interposto.

É como voto.

Sala das Sessões-DF, m 17 de outubro de 2005.

ROGÉRIO GUSTAV	 ' R
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